
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipal de Itaguaí 

L E 1 Nº 2.812 DE, 10 DE NOVEMBRO DE 2009. 

ALTERA O ARTIGO 1 º DA LEI Nº 2.803, 
DE 22 DE SETEMBRO DE 2009, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAÍ-RJ; 
Faço saber que a Câmf!Ia d Vereadores aprovou e eu Sanciono a 

seguinte Lei: 

ro de 2009, passa a ter a 

ART. 2º - O Poder Exe-i~JV(ll\' tNl'l'H"'>Pffonte, terá o prazo de no 
máximo 90 (noventa) dias, 
oficiar aos Órgãos Municipal, 

ART. 3º - Esta Lei entrará 
disposições em contrário. 

1r--~-c=--~~~~---1~ 

e sua publicação, revogadas as 

ITAGUAÍ, ;12 ~ ~ ~ 

Autoria. Ver. Nisan César dos Reis Santos. 
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